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PROPOSIÇÃO Nº. 330/2023 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

A limpeza das ruas públicas é de extrema importância para o bem-estar de uma 

comunidade e para a preservação do meio ambiente. Quando as ruas estão limpas, vários 

benefícios se desdobram: 

Saúde Pública: Ruas limpas reduzem a propagação de doenças, uma vez que detritos 

e lixo podem abrigar germes e atrair pragas. Isso contribui para um ambiente mais saudável 

para os residentes locais. 

Segurança Viária: Uma rua limpa oferece maior visibilidade para motoristas e 

pedestres, reduzindo o risco de acidentes. A falta de lixo e detritos também ajuda a evitar 

obstruções nas vias. 

Impacto Ambiental Positivo: Ruas limpas evitam a poluição do solo e a contaminação 

da água, uma vez que reduzem a quantidade de resíduos que podem ser arrastados para 

os sistemas de esgoto ou rios. 

Diante do exposto, requeiro que, depois de obedecidas as normas regimentais desta 

douta Casa de Leis e com a aprovação do Plenário, que a Mesa Executiva da Câmara 

envie expediente à Prefeitura Municipal de Abaetetuba com a solicitação de limpeza da 

Travessa Conceição 2, Bairro São Lourenço. Que da decisão da Casa se dê a conhecer 

aos moradores do Município, via meios de comunicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: “Mário Ferreira Fonseca”, em 09 de 

outubro de 2023. 

 
 

José Edinicio Gonçalves da Cunha 
VEREADOR – UNIÃO BRASIL 

 


